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Ficha Metodológica 

1. Atividades: Os IRC são enquadrados nas secções da CAE de acordo com a atividade predominante. 

2. Número de trabalhadores: 

- Para os CC e AC são utilizados os dados dos apuramentos dos Quadros de Pessoal / Relatório Único; 

- Para os AE e AC são utilizados os elementos facultados pelas empresas; 

Em qualquer dos casos dispõe-se do número dos trabalhadores por profissões e / ou categorias profissionais 

previstas nas tabelas salariais.  

3. Eficácia (meses): Corresponde à média das eficácias das tabelas salariais de cada um dos IRC ponderada com o 

respetivo número de trabalhadores. Considera-se eficácia de uma tabela salarial o período em que a mesma esteve 

a ser praticada (período entre o início de eficácia da tabela anterior e o da tabela vigente). 

4. Variação nominal intertabelas: Para cada IRC é calculado o aumento médio em relação à tabela anterior; as 

variações médias por atividades e para o total são calculadas a partir destes aumentos salariais ponderados com o 

número de trabalhadores abrangidos por cada um dos IRC. Sempre que as novas tabelas salariais substituam outras 

com eficácia superior a doze meses, procede-se à anualização dos respetivos aumentos. 

5. Variação do Índice de preços no consumidor: O indicador utilizado foi, até final de 2002, o IPC nacional com 

exclusão da habitação, publicado pelo INE. A partir de 2003 começou a ser utilizado o IPC nacional com a habitação. 

Relativamente a cada IRC a evolução do IPC é calculada pelo quociente das médias simples dos índices dos doze 

meses anteriores às datas de início de eficácia das tabelas anteriores e das tabelas vigentes. 

Os valores apresentados correspondem à média das variações relativas aos vários IRC ponderadas com o número de 

trabalhadores de cada um deles. Tal como para a variação intertabelas procede-se à respetiva anualização, sempre 

que necessário. 

6. Com base nos valores descritos nos pontos 4. e 5.,é, ainda, calculada a variação intertabelas deflacionada 
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Variação média ponderada intertabelas 

Janeiro de 2016 

 

Comentário 

 

1. No mês de janeiro foram publicados 16 IRCT: 11 convenções coletivas (4 CC, 3 AC e 4 AE) e 5 

portarias de extensão (vide Quadro I). 

Nos cálculos dos valores médios não foram consideradas 8 convenções, pelo facto de serem 

primeiras convenções (1 CC, 1AC e 1 AE), alterações não salariais (2 AE) e não ser viável o 

cálculo da variação intertabelas (1 CC e 2 AC). 

 

2. O número de trabalhadores abrangidos pelas restantes 3 convenções coletivas situou-se 

nos 7.603. A convenção com maior número de trabalhadores é o «CC Farmácias (ANF)». Esta 

convenção representa 59% do total dos trabalhadores do período abrangidos por alterações 

salariais.  

 

4. A eficácia média ponderada das tabelas anteriores é de 55 meses e a variação nominal 

média intertabelas anualizada assumiu o valor de 0,8% (vide Quadro II). Os valores dos 

aumentos nominais anualizados das convenções consideradas variaram entre 2,0% e 0,0%. 

 

5. A variação nominal média para a convenção coletiva cuja tabela anterior tinha um ano de 

eficácia situou-se em 1,1%. Esta convenção abrangeu 0,6% do total dos trabalhadores 

abrangidos por IRCT negociais.  
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Quadro 1 - Variação média ponderada intertabelas por IRCT, janeiro 2016 

 
Fonte: DGERT 

 
Notas: 

(a) Não é viável o cálculo por a data de início de eficácia ser a mesma; 
(b) Não é viável o cálculo por não se dispor de informação relativo aos jogadores profissionais que celebraram contrato desportivo para a época desportiva de 2015/16. 

Anterior Vigente Meses Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada

AE SAINT GOBAIN SEKURIT PORTUGAL - Vidro Automóvel , S.A. (SGSP) 125 01-Jan-2015

AE United Car Carriers  Unipessoal , Lda 140 01-Jan-2015 01-Jan-2016 12 1,1 0,6 0,5 1,1 0,6 0,5

CC AOPL - Ass  de Operadores  do Porto de Lisboa 25 01-Jan-2016

CCT Farmácias 4.473 01-Abr-2010 01-Jan-2016 69 0 -7,8 8,5 0 -1,4 1,4

CC Ind de papel  e cartão 2.990 01-Jan-2013 01-Jan-2016 36 6,2 5,7 0,5 2 1,8 0,2

AC Açoreana Seguros , SA e outras 4.000 01-Jan-2016

REN -Redes  ENERGÉTICAS Nacionais , SGPS, SA e outras  ( 2 IRC) 720 01-Fev-2015 01-Fev-2015 0 (a)

ECALMA - Emp Municipal  de Estacionamento e Circulação de 

Almada, EM
71 01-Mar-2016

AE Caixa  Gera l  de Depós itos , SA 9.120 01-Jan-2010

CCT Clubes  Futebol  Profiss ional  (jogadores  profiss ionais ) 905 24-Jul -2012 01-Jul -2015 35 (b)

IRC
Número de 

trabalhadores
IPC IPC

Eficácia  Variação (%) Variação anual izada (%)

Produção de efei tos Intertabelas Intertabelas
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Quadro 2 - Variação média ponderada intertabelas por setor de atividade, janeiro 2016 

 
Fonte: DGERT 

 

Quadro 3 - Variação média ponderada intertabelas dos IRCT em que a eficácia da 

tabela anterior é igual a 12 meses, por setor de atividade, janeiro 2016 

 

                                                                 Fonte: DGERT 

Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada

TOTAL 7.603 55 2,5 -2,3 5,2 0,8 -0,1 0,9

Indústrias  transformadoras 2.990 36 6,2 5,7 0,5 2,0 1,8 0,2

Comércio por grosso e a  reta lho; reparação de veículos  automóveis  

e motociclos
4.473 69 0,0 -7,8 8,5 0,0 -1,4 1,4

Transportes  e armazenagem 140 12 1,1 0,6 0,5 1,1 0,6 0,5

Atividade
Número de 

trabalhadores

Eficácia  

(meses)

 Variação (%) Variação anual izada (%)

Intertabelas

IPC

Intertabelas

IPC

Nominal Deflacionada

TOTAL 140 1,1 0,6 0,5

Transportes  e armazenagem 140 1,1 0,6 0,5

Número de 

trabalhadores

 Variação (%)

Intertabelas

IPC

Atividade


